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 Comunicado
A Coordenadoria de Fiscalização Ambiental – CFA, da 

Secretaria de Estado do Meio Ambiente, faz publicar a relação 
dos seguintes Autos de Infração Ambiental, cujos autuados não 
foram localizados para entrega de notificação via Correios, para 
que os mesmos sejam cientificados pela presente publicação:

Motivo da Publicação: Termo de Compromisso de Recupera-
ção Ambiental (TCRA) cumprido.

Auto de Infração Ambiental 270546/2012
TCRA 57588/2014
Autuado: Clovis Yamaguti
CPF: 075.272.638-22
Município da Infração: Sete Barras
 Comunicado
A Coordenadoria de Fiscalização Ambiental – CFA, da 

Secretaria de Estado do Meio Ambiente, faz publicar a relação 
dos seguintes Autos de Infração Ambiental, cujos autuados não 
foram localizados para entrega de notificação via Correios, para 
que os mesmos sejam cientificados pela presente publicação:

Motivo da Publicação: Termo de Compromisso de Recupera-
ção Ambiental (TCRA) cumprido.

Auto de Infração Ambiental 250391/2011
TCRA 54156/2014
Autuado: Ismael Coelho
CPF: 298.378.639-00
Município da Infração: Cananéia

 CENTRO TÉCNICO REGIONAL DE 
FISCALIZAÇÃO IV - SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO
 Comunicado
Nos termos do artigo 12 do Decreto Estadual 60.342/2014, 

segue a relação de Autos de Infração Ambiental avaliados no 
Atendimento Ambiental.

Ponto de Atendimento: Ponto 29 - Catanduva
Auto de infração Ambiental: 20180409006122-2
Datada Infração: 09-04-2018
Autuado: ANTONIO PEREZ FERNANDES
CPF: 032.122.058-73
Data da Sessão: 16-08-2018
A parte interessada compareceu à sessão do atendimento 

ambiental.
Decisão da avaliação do auto: Manter o Auto de Infração 

Ambiental.
Decisão sobre as sanções administrativas:
Advertência: Manter;
Embargo de obra ou atividade: Manter;
Não houve conciliação.
Fica estabelecido o prazo de 20 dias contados a partir da 

data da sessão do Atendimento Ambiental para interposição de 
defesa contra a decisão acima.

Firmado Termo de Compromisso de Recuperação Ambiental: 
Número: 3487981

Observações: Obtida a conciliação através da assinatura 
do TCRA. O Atendimento Ambiental foi prorrogado para data 
posterior aos 40 dias previstos no artigo 7º do Decreto Estadual 
60.342/2014 em razão da indisponibilidade de agenda. Conva-
lida-se a lavratura do AIA quanto ao registro de testemunhas 
nos termos do artigo 81 da Res. SMA 48/2014, confirmando o 
ato nos termos do Artigo 8º do Decreto Estadual 60.342/2014. 
Neste ato retifica-se o campo 23 do AIA onde se lê "Ibirá", 
leia-se "Urupês".

Ponto de Atendimento: Ponto 29 - Catanduva
Auto de infração Ambiental: 20180409006122-3
Datada Infração: 09-04-2018
Autuado: ANTONIO PEREZ FERNANDES
CPF: 032.122.058-73
Data da Sessão: 16-08-2018
A parte interessada compareceu à sessão do atendimento 

ambiental.
Decisão da avaliação do auto: Manter o Auto de Infração 

Ambiental.
Decisão sobre as sanções administrativas:
Embargo de obra ou atividade: Manter;
Multa simples: Manter;
Houve conciliação.
Valor consolidado da multa: R$ 150,00
Firmado Termo de Compromisso de Recuperação Ambiental: 

Número: 3488004
Observações: Obtida conciliação com emissão da guia 

de recolhimento da multa, a qual foi entregue ao autuado. O 
Atendimento Ambiental foi prorrogado para data posterior aos 
40 dias previstos no artigo 7º do Decreto Estadual 60.342/2014 
em razão da indisponibilidade de agenda. Neste ato retifica-se o 
campo 23 do AIA onde se lê "Ibirá", leia-se "Urupês".

Ponto de Atendimento: Ponto 29 - Catanduva
Auto de infração Ambiental: 20180409006122-1
Datada Infração: 09-04-2018
Autuado: ANTONIO PEREZ FERNANDES
CPF: 032.122.058-73
Data da Sessão: 16-08-2018
A parte interessada compareceu à sessão do atendimento 

ambiental.
Decisão da avaliação do auto: Manter o Auto de Infração 

Ambiental.
Decisão sobre as sanções administrativas:
Embargo de obra ou atividade: Manter;
Multa simples: Manter;
Houve conciliação.
Valor consolidado da multa: R$ 510,00
Firmado Termo de Compromisso de Recuperação Ambiental: 

Número: 3487970
Observações: Obtida a conciliação através da assinatura do 

TCRA e emissão das guias de recolhimento da multa, as quais 
foram entregues ao autuado. O Atendimento Ambiental foi 
prorrogado para data posterior aos 40 dias previstos no artigo 7º 
do Decreto Estadual 60.342/2014 em razão da indisponibilidade 
de agenda. Neste ato retifica-se o campo 23 do AIA, onde se lê 
"Ibirá", leia-se "Urupês"

Ponto de Atendimento: Ponto 29 - Catanduva
Auto de infração Ambiental: 20180415006450-1
Datada Infração: 15-04-2018
Autuado: TIAGO FERNANDO FANTE
CPF: 385.096.518-09
Data da Sessão: 16-08-2018
A parte interessada não compareceu à sessão do atendi-

mento ambiental.
Decisão da avaliação do auto: Manter o Auto de Infração 

Ambiental.
Decisão sobre as sanções administrativas:
Apreensão de bens e animais: Manter;
Multa simples: Manter;
Não houve conciliação.
Fica estabelecido o prazo de 20 dias contados a partir desta 

publicação para interposição de defesa contra a decisão acima.
Valor consolidado da multa: R$ 720,00
Observações: O autuado não compareceu ao Atendimento 

e terá 20 dias para interpor defesa após a publicação da decisão 
resultante do Atendimento Ambiental no D.O. O recolhimento 
do valor da multa fica suspenso até a avaliação da defesa a 
ser apresentada pelo autuado. O Atendimento Ambiental foi 
prorrogado para data posterior aos 40 dias previstos no artigo 
7º do Decreto Estadual 60.342/2014 em razão da indisponibili-
dade de agenda.

Ponto de Atendimento: Ponto 29 - Catanduva
Auto de infração Ambiental: 20180409009791-1
Datada Infração: 09-04-2018
Autuado: LEANDRO JOSÉ ZANCHETA
CPF: 187.195.938-13

355/363, processo 5.560/2017. Autorizo também a realização 
da despesa estimada em R$ 13.291,16, necessária para suprir 
as despesas mensais reajustadas. À Coordenadoria de Adminis-
tração, com trânsito direto ao Centro de Licitações e Contratos 
do Departamento de Suprimentos e Apoio à Gestão de Contratos 
para prosseguimento. Processo SMA 5560/2017.

 Despacho do Responsável, de 13-8-2018
Apostilamento Referente ao Contrato 11/2017/FPBRN
Diante da edição do Decreto 61.785, de 05-01-2016, que 

trata da redução de despesas, visando à redução do custo 
administrativo do Estado, a empresa Pro7 Gestão, Assessoria e 
Serviços Eireli - EPP foi convidada a negociar o reajuste contra-
tual, cuja negociação encontra-se devidamente registrada à fl. 
437. Considerando que a contratada não aceitou a proposta de 
negociação para o reajuste em pauta, ou seja, não foi possível 
acordarmos a aplicação de índice de reajuste inferior à variação 
do IPC/Fipe de 1,54%, a administração procedeu aos cálculos 
dos valores a serem reajustados do mencionado contrato. 
Assim sendo, nos termos do parágrafo 8º, do artigo 65, da Lei 
federal 8.666/93 e do parágrafo 8º, do artigo 62, da Lei estadual 
6.544/1989, autorizo o reajuste de preços referente à prestação 
de serviços de recepcionista, conforme planilhas de folhas 
438/446, processo 7.056/2017. Autorizo também a realização 
da despesa estimada em R$ 2.846,34, necessária para suprir as 
despesas mensais reajustadas. À Coordenadoria de Administra-
ção, com trânsito direto ao Centro de Licitações e Contratos do 
Departamento de Suprimentos e Apoio à Gestão de Contratos 
para prosseguimento. Processo SMA 7056/2017.

 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO
 Despacho do Responsável, de 13-8-2018
Apostilamento Referente ao Contrato 01/2015/CA
Diante da edição do Decreto 61.785, de 05-01-2016, que 

trata da redução de despesas, visando à redução do custo 
administrativo do Estado, a empresa God Service Serviços de 
Transportes Ltda.-ME foi convidada a negociar o reajuste con-
tratual, cuja negociação encontra-se devidamente registrada 
às fls. 479/480. Considerando que a contratada não aceitou a 
proposta de negociação para o reajuste em pauta, ou seja, não 
foi possível acordarmos a aplicação de índice de reajuste inferior 
à variação do IPC/Fipe de 1,54%, a administração procedeu 
os cálculos dos valores a serem reajustados do mencionado 
contrato. Assim sendo, nos termos do parágrafo 8º, do artigo 65, 
da Lei federal 8.666/93 e do parágrafo 8º, do artigo 62, da Lei 
estadual 6.544/1989, autorizo o reajuste de preços referente à 
contratação de empresa para prestação de serviços de motofre-
te, conforme planilhas de folhas 481/483, processo 10.177/2013. 
Autorizo também a realização da despesa estimada em R$ 
747,95, necessária para suprir as despesas mensais reajustadas. 
Ao Departamento de Suprimentos e Apoio à Gestão de Contra-
tos, com trânsito direto ao Centro de Licitações e Contratos para 
prosseguimento. Processo SMA 10177/2013.

 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO 
AMBIENTAL

 Portaria do Coordenador, de 17-8-2018

Designa os responsáveis pelo acompanhamento 
e fiscalização da execução do contrato 05/2018/
CFA, firmado em 13-07-2018 com a empresa JJ 
Serviços de Informática e Limpeza Ltda-ME

O Coordenador, com fulcro nos artigos 67 e 73 da Lei Fede-
ral 8.666/93 e artigo 10 do Decreto 42.857 de 11/02/98, resolve:

Artigo 1° - Designar a funcionária Camila Martins Aleves 
Barbosa, portadora do RG 33.948.560-7 e CPF 217.538.668-63, 
na qualidade de fiscal, e Daniela Fernanda Molinari, portadora 
do RG 27.414.117-6 e CPF 261.543.818-24, na qualidade de 
suplente, para acompanhamento e fiscalização a execução do 
contrato 05/2018/CFA, firmado em 13-07-2018 com a empresa 
JJ Serviços de Informática e Limpeza Ltda-ME, visando à presta-
ção de serviços de limpeza, asseio e conservação predial para o 
Centro Técnico Regional de Fiscalização de Presidente Prudente.

Artigo 2° - Esta portaria entrará em vigor na data da 
publicação, retroagindo seus efeitos a 13-07-2018. (PSMA 
3.500/2018)

 DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO

 CENTRO TÉCNICO REGIONAL DE 
FISCALIZAÇÃO I - CAMPINAS
 Comunicado
O Centro Técnico de Fiscalização Regional de Campinas, da 

Secretaria de Estado do Meio Ambiente, faz publicar os Autos de 
Infração Ambiental informando o agendamento do Atendimento 
Ambiental.

Auto de Infração Ambiental: 20180702005348-1 e 
20180702005348-2

Proc. Digital: SMA.013730/2018-28 e SMA.013729/2018-31
Autuado: JOAO DOMINGUES
CPF: 142.912.748-15
RG: 6895623
Município da Infração: SAO PEDRO
Notificação: Obter ciência do auto de infração e compare-

cer à sessão do Atendimento Ambiental, agendada para o dia 
20-05-2019 às 09h:00 no Pelotão de Policiamento Ambiental de 
Rio Claro, situado à Avenida Brasil, 540, Vila Alemã, Rio Claro-SP.

 CENTRO TÉCNICO REGIONAL DE 
FISCALIZAÇÃO III - SANTOS
 Comunicado
A Coordenadoria de Fiscalização Ambiental – CFA, da 

Secretaria de Estado do Meio Ambiente, faz publicar a relação 
dos seguintes Autos de Infração Ambiental, cujos autuados não 
foram localizados para entrega de notificação via Correios, para 
que os mesmos sejam cientificados pela presente publicação:

Motivo da Publicação: Termo de Compromisso de Recupera-
ção Ambiental (TCRA) cumprido.

Auto de Infração Ambiental 136547/2001
TCRA 7872/2017
Autuado: José de Oliveira Mendes
CPF: 249.705.736-20
Município da Infração: Bertioga
 Comunicado
A Coordenadoria de Fiscalização Ambiental – CFA, da 

Secretaria de Estado do Meio Ambiente, faz publicar a relação 
dos seguintes Autos de Infração Ambiental, cujos autuados não 
foram localizados para entrega de notificação via Correios, para 
que os mesmos sejam cientificados pela presente publicação:

Motivo da Publicação: Termo de Compromisso de Recupera-
ção Ambiental (TCRA) cumprido.

Auto de Infração Ambiental 312991/2014
TCRA 94829/2014
Autuado: Manoel Carlos Soares da Silva
CPF: 167.238.698-50
Município da Infração: Pedro de Toledo
 Comunicado
A Coordenadoria de Fiscalização Ambiental – CFA, da 

Secretaria de Estado do Meio Ambiente, faz publicar a relação 
dos seguintes Autos de Infração Ambiental, cujos autuados não 
foram localizados para entrega de notificação via Correios, para 
que os mesmos sejam cientificados pela presente publicação:

Motivo da Publicação: Termo de Compromisso de Recupera-
ção Ambiental (TCRA) cumprido.

Auto de Infração Ambiental 329908/2015
TCRA 5090/2016
Autuado: Evandro Costa de Jesus
CPF: 319.168.518-94
Município da Infração: Itanhaém

da Silva, Sonia da Silva Souza, Tiago Simões Louro, Valkiria 
Moreira Gomes Coelho, Wagner José De Oliveira Flora, Wilson 
Aparecido Tonelli, Wilson Carlos Clara, Wilson Dias dos Santos.

De 24 de agosto a 01 de setembro:
Wanda Carmen Batista.
De 24 de agosto a 02 de setembro:
Adriana Michelli Pedro, Alexandre Marcus dos Santos, Ale-

xandre Nascimento Marcelino, Alexandre Requena de Oliveira, 
Cassio Sendão, Ivone de Fátima dos Santos, Jeyner Leme Soares, 
José Antonio de Carvalho, José Roberto Ribeiro Buongermino, 
Margarida Akiko Harada de Oliveira, Marilene Camargo, Maurí-
cio Oscar Franco Marques, Mauro Coraucci Pranchevicius, Rafael 
de Guzzi Neto, Rita de Cássia Salinas, Sebastião Silva Filho, 
Solange Guerra Bueno, Valdinei Donizetti Alves Dias, Valdirene 
Aparecida Musto, Wilter Guerzoni.

De 26 de agosto a 02 de setembro:
Anderson Braz de Medeiros.
De 28 de agosto a 02 de setembro:
Edilvana Mazucanti Greco, João Gustavo Plasencio da Silva.
 Retificação do D.O. de 17-8-2018
Port. G.CEL 029/18 Onde se lê: Evento Recreando no Lazer, 

Evento e Curso da Divisão de Lazer; de 16 a 20 de agosto no 
múnicípio de Penápolis,

Leia se: Evento Recreando no Lazer “Evento e Curso “da 
Divisão de Lazer, de 16 a 19 de agosto o múnicípio de Penápolis

Despacho do Secretário, de 08-08-2018
Onde se lê: Evento Recreando no Lazer, Evento e Curso 

da Divisão de Lazer; de 16 a 20 de agosto no múnicípio de 
Penápolis,

Leia se: Evento Recreando no Lazer “Evento e Curso “da 
Divisão de Lazer, de 16 a 19 de agosto o múnicípio de Pená-
polis, e

Onde se lê: Evento Recreando no Lazer, Evento e Curso da 
Divisão de Lazer; de 30 de agosto a 03 de setembro no múnicípio 
de Pedranópolis,

Leia se: Evento Recreando no Lazer “Evento e Curso “da 
Divisão de Lazer, de 30 de agosto a 02 de setembro no múnicípio 
de Pedranópolis

 Habitação
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

 SERVIÇO DE FINANÇAS
 Comunicado
Em obediência ao artigo 5º da Lei 8.666/93 de 21.06.93, 

solicitamos o pagamento e a exclusão da ordem cronológica 
com: Contratos normais, adiantamentos, diarias, custeio e utili-
dade pública. estão sendo autorizados independente da ordem 
cronológica de sua inscrição no Siafem.

UGE - 250101
2018PD VECTO. VALOR
00359 22/08/18 695.643,23
TOTAL  R$ 695.643,23 

 Meio Ambiente
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SMA-99, de 21-8-2018

Acrescenta dispositivo à Resolução SMA-22, de 
06-03-2018, que dispõe sobre a localização das 
unidades descentralizadas da Secretaria de Estado 
do Meio Ambiente, bem como seus limites geo-
gráficos de atuação

O Secretário do Meio Ambiente resolve:
Artigo 1º - Fica acrescida alínea ao inciso III, do artigo 3º, da 

Resolução SMA-22, de 06-03-2018, renumerando-se as alíneas 
subsequentes:

“Artigo 3º -
....
III - Departamento de Fiscalização, da Coordenadoria de 

Fiscalização Ambiental,
a) Centro Técnico Regional de Fiscalização II, em Araçatuba: 

Unidade Regional de Apoio Técnico de Jales;
b) Centro Técnico Regional de Fiscalização III, em Santos: 

Unidade Regional de Apoio Técnico de Registro;
c) Centro Técnico Regional de Fiscalização IV, em São José 

do Rio Preto: Unidade Regional de Apoio Técnico de Barretos;
d) Centro Técnico Regional de Fiscalização V, em Presidente 

Prudente: Unidade Regional de Apoio Técnico de Dracena;
e) Centro Técnico Regional de Fiscalização VI, em Bauru: 

Unidade Regional de Apoio Técnico de Marília;
f) Centro Técnico Regional de Fiscalização VII, em Taubaté: 

Unidade Regional de Apoio Técnico de São José dos Campos e 
Unidade Regional de Apoio Técnico de Aparecida; e

g) Centro Técnico Regional de Fiscalização VIII, em Soroca-
ba: Unidade Regional de Apoio Técnico de Botucatu e Unidade 
Regional de Apoio Técnico de Itapetininga.”

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

(Processo SMA 1.755/2016)
 Portaria do Chefe de Gabinete, de 21-8-2018

Designa os responsáveis pelo acompanhamento 
e fiscalização da execução do contrato 03/2018/
GS firmado em 09-08-2018 com a empresa Onix 
Produções e Eventos Ltda - ME

O Chefe de Gabinete, com fulcro nos artigos 67 e 73 da Lei 
Federal 8.666/93 e artigo 10 do Decreto 42.857 de 11/02/98, 
resolve:

Artigo 1° - Designar o funcionário José Mario Nogueira dos 
Santos, portador do RG 6.353.152 e CPF 852.574.868-49, na 
qualidade de fiscal, e Dirce Rosa do Amaral, portadora do RG 
10.343.452-5 e CPF 669.286.308-25, na qualidade de suplente, 
para acompanhamento e fiscalização a execução do contrato 
03/2018/GS, firmado em 09-08-2018 com a empresa Onix Pro-
duções e Eventos Ltda - ME, visando à prestação de serviços de 
sonorização, com disponibilização de equipamentos para a sala 
de reuniões do Consema.

Artigo 2° - Esta portaria entrará em vigor na data da 
publicação, retroagindo seus efeitos a 13-08-2018. (PSMA 
5.063/2018)

 Despacho do Responsável, de 13-8-2018
Apostilamento Referente ao Contrato 05/2017/GS
Diante da edição do Decreto 61.785, de 05-01-2016, que 

trata da redução de despesas, visando à redução do custo 
administrativo do Estado, a empresa SS Fort Administrativo e 
Tecnológico - Eireli foi convidada a negociar o reajuste contra-
tual, cuja negociação encontra-se devidamente registrada à fl. 
354. Considerando que a contratada não aceitou a proposta de 
negociação para o reajuste em pauta, ou seja, não foi possível 
acordarmos a aplicação de índice de reajuste inferior à variação 
do IPC/Fipe de 1,54%, a administração procedeu os cálculos 
dos valores a serem reajustados do mencionado contrato. 
Assim sendo, nos termos do parágrafo 8º, do artigo 65, da Lei 
federal 8.666/93 e do parágrafo 8º, do artigo 62, da Lei estadual 
6.544/1989, autorizo o reajuste de preços referente à prestação 
de serviços de recepcionista, conforme planilhas de folhas 

274 426160628-36 61342 Bruno Nunes do Nascimento A B
275 219804648-20 61091 Thais Yuri Matsumoto Takaoka A B
275 879528159-20 40126 Marisa Pereira C D
276 000597568-96 47014 Nilva Aparecida Ressinetti Pedro B C
276 218179888-59 61007 Luciano Fernandes de Souza A B
276 267958468-65 60997 Fabiana Cristina Andrade Corbi A B
276 322338378-60 61006 Camila Ortulan Pereira A B
276 965739618-20 42901 Nivaldo Fernando Gomes B C
277 160685838-64 57330 Marcos Antonio Reis B C
277 225878168-07 50689 Willian Guimaraes Borges B C
277 228959188-21 47784 Fernando Pedroso B C
277 320406038-16 54576 Peterson Luiz Tiso Binheli B C
277 339699898-76 60733 Alexandre Cesar Martins Izelli A B
277 358656198-96 57329 Geisiele Fagundes de Carvalho Silva B C
277 377318028-41 60734 Bruno Duarte Sartori A B
277 409773798-84 60730 Lorreny Valenzuela Barretos Santos A B
277 826990380-91 50690 Alini Bettio B C
278 024513948-62 61180 Jose Celso Sobreiro Dias A B
278 085954228-93 40810 Rute Ceciliano C D
278 102062538-42 61179 Jose Francisco Mota Oliveira A B
278 168506738-74 61178 Nilton Cesar Sacco A B
280 319363518-97 62214 Claudia Parra A B
281 122762988-55 62262 Silvana Romano da Silva Santos A B
281 962395499-91 49357 Gelson Sandro dos Santos Leandro B C
282 183669078-99 61690 Renata Pacheco de Freitas Lobo A B
282 248267438-74 61688 Carlos Eduardo Mieza Pereira A B
282 268083288-46 55747 Douglas Alberto de Souza A B
282 269196628-33 21167 Amaury Dias Pereira C D
282 277058408-12 61692 Rogerio Guedes de Oliveira Lobo Filho A B
282 317129528-89 61693 Rodrigo Pereira Vicente A B
283 247361598-55 55091 Fabiano Gregolin de Campos Bueno A B
283 265087338-85 62620 Anderson Ferreira Pinzan A B
284 163924788-25 53902 Anna Patricia Zakem China B C
284 227896168-33 51630 Junior Cesar Bonafim B C
284 282755898-00 52671 Lucas Baggio Figueira B C
284 344031558-47 47045 Fabricio Gustavo Henrique B C
284 665774468-49 19244 Rinaldo Di Schiavi E F
285 129591318-60 40778 Caio Vinicius de S Martingo C D
285 129714788-07 44573 Fabiane Ribeiro Silva Pinto B C
285 136324768-96 24461 Wagner Aparecido Pereira D E
285 151864118-09 42452 Fidelis Prates Neto C D
285 223409888-29 21256 Terezinha Galli do Rosario D E
285 253308908-70 52402 Viviane Fernandes Santos B C
285 264296718-28 12656 Leia Paes Elias F G
285 807697648-00 40777 Geraldo Delboni Junior D E
285 942026138-72 52395 Jessiel Rodrigues de Oliveira B C
287 347427018-44 53413 Joel Dimas da Silva B C
289 083397288-06 45045 Claudia Aparecida Rosario dos Santos B C
289 298089348-03 49183 Michel de Cassio Moscardi B C

(Despacho 44/2018)

 Esporte, Lazer e 
Juventude
 COORDENADORIA DE ESPORTE E LAZER

 Portaria G.CEL - 30, de 20-8-2018
A Coordenadora de Esporte e Lazer, Convoca funcionários 

e servidores para prestação de serviços nos Jogos Escolares do 
Estado de São Paulo – Categoria- Infantil, no município de Ser-
tãozinho, no período de 22 de agosto a 02-09-2018.

De 22 de agosto a 02 de setembro:
Alessandra Matucci, Goreti Aparecida Silvani Cardoso.
De 23 a 31 de agosto:
Monica Jabur.
De 23 de agosto a 02 de setembro:
Airton de Azevedo, Alcione Souza da Silva, Ana Maria 

Gonçalves dos Santos, André Luiz de Almeida, Andrea Iara 
Ferreira Alegria, Angelita Dezordo de Oliveira Barreto, Antonio 
Rodrigues de Oliveira Junior, Bruno Barreiros Taranto, Carlos 
Alberto Bonini, Carlos Alberto dos Santos, Carlos Alberto Mara-
nho, Carlos Roberto de Almeida Bueno, Carlos Vicente Nogueira, 
Cassia Mariana Rita, Claudio Francisco Maia Santana, Claudio 
Roberto dos Santos, Darcio Luca, Deborah Serigatti Padilha, 
Denilson Aizza Martin, Eduardo Daroz, Edui Pereira, Eliana 
Aparecida Vergara, Elisabete de Campos, Eva Alice Rodrigues, 
Fabio Fernando Pereira, Fernando Jorge Gonçalves, Francisco 
Pedro Regini Junior, Giocondo João Junior, Guilherme Pires da 
Silva, Gustavo de Castro Linzmayer, Ines de Salles Gonçalves, 
Izilda Cristina Santiago, Izilda Silveira de Marchi, Jorge Luiz 
Lopes, José Abderraman do Rego Barros, José Augusto Prando, 
José Carlos Cresciulo de Almeida, José Domingos Fernandes de 
Andrade, José Geraldo Kool Artioli, Julio Cesar Berto, Lelo Fantin, 
Luis Carlos de Mattos, Luiz Carlos Roxo, Madalena Nigro Ajala 
Leal, Marcia Regina da Silva Cruz, Marcio Garcia Rodrigues, 
Marco Antonio Soares de Matos, Maria Almeida Machado, 
Maria Aparecida Forti Araujo, Maria Claudia da Cunha, Maria de 
Fátima de Jesus Santos, Mauricio Pereira Lisboa, Paulo Roberto 
Martins, Paulo Roberto Silveira, Pedro Ferreira dos Santos Junior, 
Regina Maura de Melo Costa, Rita de Cássia Sabino, Roberto 
Parillo, Rosa Hanako Miwa, Rosemeire Dias de Oliveira, Rubiana 
Claudia Soares Vieira da Silva, Sandra Aparecida Janoni, Sérgio 
Donizetti Martins, Siomara Celina da Silva, Wagner dos Santos 
Claro, Wanderley Pintão Bellinati.

De 24 de agosto a 02 de setembro:
Adilson Gemignani Santos, Alessandra Regina dos Santos, 

Danilo Bueno da Silva, Glaucia Maria Bellemo, Ibere Cossa Sal-
vadori, João Henrique Patti, José Emídio Mendes Abrahão, Luis 
Antonio Gonçalves da Silva, Luiz Antonio Franchiosi, Olyntho 
Vitória Meirelles, Osmar Malaquias, Paulo Teixeira Gonzalez, 
Renato Luiz Godoy Vasconcellos, Taufie David Bardaouil Neto.

 Portaria G.CEL-31, de 20-8-2018
A Coordenadora de Esporte e Lazer, Convoca funcionários 

e servidores para prestação de serviços nos Jogos Escolares do 
Estado de São Paulo – Categoria- Mirim, no município de Ameri-
cana, no período de 22 de agosto a 02-09-2018.

De 22 de agosto a 02 de setembro:
Maria Elisabete Barreto, Neideval Veri.
De 23 a 28 de agosto:
Margarete Aparecida Marcatti.
De 23 de agosto a 02 de setembro:
Alvaro Tonzar da Silva, Antonio Duarte Euzebio Filho, Carlos 

Alberto dos Santos, Carlos Alberto Scatolin, Carlos Augusto 
Rodrigues Vale, Carolina Kaioko Malio, Cecília Medeiros, Chafik 
Buchain Filho, Cleir Salete de Souza Reis, Deise Cristina Ferreira, 
Dermeval Mascarin, Edvaldo Benedito de Brito, Elaine de Fatima 
Barbosa, Elder de Oliveira Bueno, Eliana Maria Pereira, Fabricio 
Vegi, Glícia Maria Bellemo Cassone, Ivone Aparecida da Silva 
Lauton, Joaquim Antonio Sanaiotti, Jorge Eduardo Alves Morais, 
José Carlos Galhardo, José Fernando Trevizani, José Luis Bona-
gura Andrade, Judith Benites Nonato, Jurema Pissarra Sopran, 
Leda Zampese Isídio, Leonice Favero, Leonora Ribeiro de Lima, 
Lourenço de Almeida Pacheco, Luciano Aparecido Marques, 
Lucilene Aparecida Silva de Moraes, Luis Antonio Oliveira, Mara 
Alice da Cunha Barbosa, Marcia Lopes Gonçales Boccoli, Márcio 
Antonio Prandi, Maria Ademilde Alves de Souza Estevam, Maria 
Aparecida Costa, Maria Madalena Scarpinati, Maria Selma Araú-
jo Moreira Rocha, Mariangela Costa Cavalheiro, Marli Oliveira 
Santos, Milton Casari, Nanci Aparecida Rodrigues Assis Tonelli, 
Newton José De Moura Junior, Newton Santana, Nicolas Meira 
de Andrade, Oscar Barbosa Neto, Paulo Roberto Lozano, Raquel 
Antonia da Cruz Argollo, Renato Ferro Mussalem, Roberto Mar-
tins dos Santos Junior, Roseli Conde Carlos, Rosineia Pereira da 
Silva Gama, Rubens Stelio Xavier, Sebastião do Carmo Santos, 
Sergio Roberto Cesário, Silvia Inês Musto, Sinvaldo Guimarães 


